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PROJETO DE LEI N5 010/B4

dispSe sobre o plantão de farmãcias de anchieta, estado

DO ESPÍRITO SANTO E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A câmara Municipal de Anchie^ta, Estado do Espirito San

to, no uso de suas atribuições legais, aprov/a e o Chefe do Poder Exe
cutivo sanciona a seguinte

I

ARTIGO PRIMEIRO: Fica criado e disciplinado o plantão '

noturno para cumprimento diário e obrigatório, para os estabelecimen

tos Farmacêuticos existentes e que venham a existir, com atividades'

na sede e zona urbana da cidade, sem prejuízo das determinações e e-

xigencias de outros orgaos e legislações pertinentes que cuidam do '
Funcionamento e horários especiais do comercio em geral.

§ Único... O horário determinado para o plantao noturno

por este artigo á considerado a partir das'24:00 horas do dia Fixado
ao seu cumprimento, estendendo ate as 7:00 horas do dia seguinte.

ARTIGO SEGUNDO; O Chefe do Poder Executivo dentro de 45

dias após a aprovaçao desta Lei, baixara o competente ato administra
tivo de sua regulamentação, por onde determinará' os estabelecimentos
Farmacêuticos que tenham as reais e necessárias condições de atendi
mento à população para cumprimento do que dispõe o artigo anterior e
Fixará o dia ou dias do plantao para cada um.

§ 15... Ao regulamentar a presente Lei, o Chefe do Po -

der Executivo poderá criar uma comissão de avaliaçao composta por *
membros de sua assessoria, médicos locais e se achar conveniente,con

sultar 03 proprietários sobre suas reais condições econômicas para o.
cumprimento do Fim da presente Lei.

§ 29,., A fixação para os dias de plantão noturno, deve
rá estabelecer critérios de rodízio de Forma a não prejudicar inte -

resses comerciais aos proprietários dos estabelecimentos de que tra

ta a presente Lei.

ARTIGO TERCEIRO: Na observância do cumprimento do horá-

no plantio noturno para pualpuer astabstacl.anto sara' taura.ono







CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PARECER N8

PROJETO DE....:..LEI N»....? 10/84

ASSUNTO: nTSPPr SCBRE O PLANTÃO DE FARMAcIAS DE ANCHIETA - ES E oá OUTRAS

prcuidÇncias.

SR. PRESIDENTE

Na qualidade de Relator da Comissão de Justiça e analisando o Projeto
DlO/04, do Poder Legislativo e não vendo no mesmo nenhuma ilegalidade
e nenhuma inconstitucionalidade, sou de parecer Favorável.

SALA DAS SEÇÕES DE O.X / 1.2..../ 1984.

LATOR

SR. PRESIDENTE

Esta Comissão adota e aprova o parecer de seu Relator,

Sala das Sessões, 01/12/84
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